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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2026 
Câmara Municipal de Santana - BA 
 

A empresa ________________, inscrita no CNPJ nº ___________, com sede à ____________________, por 
intermédio de seu representante legal, Sr.(a) _________________, inscrito no CPF sob o nº 
_______________, DECLARA, sob as penas da Lei, para fins de participação na Dispensa de Licitação 
nº 002/2026, que: 
1. Inexistência de Fatos Impeditivos 
Inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente procedimento, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
2. Ciência e Concordância 
Está ciente e concorda integralmente com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta 
nº 002/2026 e seus anexos. 
3. Responsabilidade pelo Envio 
Responsabiliza-se pela operacionalização do e-mail/sistema de envio da proposta de preços e 
documentação de habilitação, assumindo-as como firmes, verdadeiras e válidas para todos os 
efeitos legais. 
4. Reserva de Cargos (Lei nº 8.213/91) 
Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei nº 8.213/1991, quando aplicável. 
5. Trabalho do Menor (CF/88, art. 7º, XXXIII) 
Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal. 
 
Declarações complementares: 

6. Enquadramento como ME/EPP) 

Declara ainda que, no ano-calendário de realização deste procedimento, não celebrou contratos 
com a Administração Pública que ultrapassem o limite da receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como EPP, quando aplicável. 

7. Regularidade perante normas técnicas e sanitárias 

Declara que, caso vencedora: 
a) Executará os serviços em conformidade com exigências do Termo de Referência; 
b)  Entregará produtos devidamente regularizados junto à Órgãos de Controle de Qualidade; 
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8. Integridade e Responsabilidade 

Declara que não praticou nem praticará atos que comprometam a lisura do procedimento, tais 
como: 

• apresentação de documentação falsa; 
• fraude ou conluio; 
• tentativa de frustrar os objetivos da contratação; 
• prática de atos lesivos previstos na Lei nº 12.846/2013. 

 

Local e Data: ________________________, //2026. 
 

 

_______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

Nome:  
CPF:  

  

 


